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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária MARILIA TEIXEIRA DA SILVA FOR
TES, Professora, Padrão "L", Efetiva, lotada na E.M.E.I "Profâ 
Maria José da Cunha da Senne", do Setor de Escolas Municipais 
do Departamento de Educaçao e Cultura, desta Prefeitura^ Muni
cipal, 07 (sete) dias de linceça para tratamento de saúde, a 
partir de 18 de julho de 1988, conforme pedido protocolado em 
requerimento n2 3.292, de 22 de julho de 1988, que foi 
rido", face a informação do Setor de Pessoal.

"Defe-

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 26 de julho de 1988.
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